

[image: ][image: ]PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

O presente documento visa analisar a viabilidade da Aquisição de Material Escolar (caderno, lápis de cor e lápis grafite) para atender às necessidades das escolas municipais do município de Bandeirantes – PR. A presente contratação se faz estritamente necessária em decorrência de fato superveniente, imprevisível e de força maior que afetou a entrega do material escolar da rede municipal de ensino.

I - Informações Gerais:

1. Processo Administrativo:

2. Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

3. Equipe de Planejamento da Contratação apresentada no quadro abaixo:

	Secretária de Educação, Cultura e Esportes
Chefe da Divisão do Ensino Fundamental
Diretora do Departamento de Ensino
Assessora Pedagógica da Rede Municipal
	Aline Firmino Neves Vasconcelos
Maria Letícia Bufalari Cunha
Maria Aparecida de Moraes
Angélica Tamires Zanin



II - Diagnóstico da Situação Atual:
1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (artigo 15, caput, §1º do Decreto nº 3.537/2023):
[bookmark: _Hlk201127596]O problema consiste na interrupção do fornecimento de materiais escolares básicos para os alunos matriculados na rede municipal de ensino do município no ano letivo de 2026.
A Administração Municipal instaurou o Pregão Eletrônico nº 002/2026 para aquisição de kits de material escolar. Contudo, a regular contratação do Lote 3 restou definitivamente inviabilizada em condutas ilícitas realizadas pelas empresas licitantes, fato formalmente apurado e punido por meio do Processo Administrativo Sancionador nº 004/2026.
Diante do ocorrido, a ausência desses insumos afeta diretamente o cotidiano escolar, uma vez que:
Os materiais a serem adquiridos são o mínimo indispensável para a execução das atividades didáticas pedagógicas em sala de aula.
O material escolar (caderno, lápis de cor e lápis grafite) é indispensável para o desenvolvimento das atividades em sala de aula, afetando diretamente 1.968 alunos da rede municipal.
A não resolução do problema por meio de uma contratação célere importará na interrupção material, sendo esse um direito à educação de qualidade e na violação do princípio da continuidade do serviço público essencial. Resta evidente, portanto, que a necessidade apresentada decorre de fator externo e alheio à vontade da Administração, exigindo uma intervenção imediata para reestabelecer a regularidade do atendimento público educacional.
 
2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (artigo 15, §1º, II, do Decreto nº 3.537/2023):
[bookmark: _Hlk191633218]O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, publicado no Diário Oficial do Município de Bandeirantes, Edição nº 1354, Ano 2026, na data de 27 de maio de 2026.

3. Enquadramento da contratação
A presente contratação não se caracteriza como criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, pois, enquadra-se no entendimento de se tratar de despesa destinada ao custeio de atividades rotineiras e habituais do ente.

4. Créditos orçamentários:
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5. Descrição dos requisitos do potencial contratação (artigo 15, §1º, III, do Decreto nº 3.537/2023):
A empresa vencedora da licitação deverá realizar a entrega do objeto em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da solicitação acompanhada da nota de empenho. A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal de Educação, correndo por conta da licitante vencedora e as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, decorrentes do fornecimento.
Os materiais deverão ser novos e devidamente certificados pelo INMETRO, de acordo com as exigências normativas de cada um dos produtos.
Os materiais escolares deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, no seguinte endereço:

· [bookmark: _Hlk191640869]Almoxarifado da Prefeitura Municipal - Rua Avenida Prefeito Moacir Castanho, nº. 1434, Centro, Bandeirantes/PR - CEP: 86.360-000, no horário compreendido entre 08h e 11:30h e das 13h e 16:30h, se segunda a sexta feira.

Da participação de MEI’S, ME’S OU EPP’S: Considerando que não possuímos no mínimo 03 (três) orçamentos de empresas que são classificadas nos portes em questão no presente processo não será aplicada a exclusividade para MEI’S, ME’S ou EPP’S, bem como, a preferência local ou regional conforme Lei Municipal nº 4.169/2022.

DA PARTICIPAÇÃO COOPERATIVAS: Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: Não será permitido o consorciamento de empresas; justificando-se uma vez que o objeto em si mesmo é comercializado por várias empresas do ramo, sendo desnecessária a formação de consórcio para o cumprimento das obrigações de fornecimento.
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo fiscal do contrato que será a servidora Maria Aparecida de Moraes.
O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
O gestor do contrato Aline Firmino Neves Vasconcelos, Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
O gestor do contrato, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal.

DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 06/2026;
Estimada de disponibilização do bem/serviço: o bem será disponibilizado para o ano letivo de 2026
Data início da execução: 06/2026
O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias.
Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a manter seu cadastro, endereço eletrônico, telefone e responsável pelas operações, atualizados.

III - Prospecção de Soluções (artigo 15, §1º, V e VI):
1. Levantamento de Mercado (artigo 15, §1º V, do Decreto nº 3.537/2023):
Neste caso, buscou-se estimar os valores realizados no compras.gov, contratações similares de outros entes públicos, PNCP, Nota Paraná, site e em cotações com fornecedores diretos. 
Para a obtenção da estimativa de preço de mercado usou-se como parâmetro de forma combinada, sendo utilizada os valores obtidos nas pesquisas do compras.gov, contratações similares de outros entes públicos, PNCP, Nota Paraná, site e pesquisa direto com os fornecedores, conforme anexo. Assim, essa equipe entendeu ser cabível tal cominação para que se consiga estabelecer e analisar os preços que estão sendo praticados no mercado com o intuito de afastar qualquer fracasso nesta licitação. 

2. Estimativa do valor da contratação (art. 15, §1º VI do Decreto nº 3.537/2023):
A estimativa de valor da contratação realizada nesse ETP visa levantar o eventual gasto com a solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção. Essa estimativa não se confunde com os procedimentos e parâmetros de uma pesquisa de preço para fins de verificação da conformidade e da aceitabilidade da proposta. Para a constituição das referências de valores foram realizadas pesquisas de preço no compras.gov, contratações similares de outros entes públicos, PNCP, Nota Paraná, site e pesquisa direto com os fornecedores. A metodologia utilizada para se chegar ao valor final do preço de cada item foi a média aritmética simples entre os valores pesquisados.
Desta forma, foram realizadas análises de contratações similares ao objeto feitas por outros órgãos e entidades da administração pública, a fim de identificar nestas contratações a existência de novas metodologias, tecnologias e inovações que melhor atendam às necessidades da Administração.
A estimativa da contratação é de R$ 64.915,76 (Sessenta e quatro mil, novecentos e quinze reais e setenta e seis centavos).

	ITEM
	QTD
	CATMAT
	PRODUTO 
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR 
 TOTAL

	1
	5784
	332976
	CADERNO TIPO BROCHURÃO 96 FOLHAS - CADERNO GRANDE BOCHURA, CAPA DURA, FORMATO DE NO MÍNIMO 200X275 MM, 96 FOLHAS, COM LINHA, COM PAUTA.
	R$ 8,23
	R$ 47.602,32

	2
	5784
	304324
	LÁPIS GRAFITE DE MADEIRA - LÁPIS GRAFITE Nº 02, FORMATO SEXTAVADO, APONTADO, CONFECCIONADO EM MADEIRA REFLORESTADA, MEDIDAS MÍNIMAS DE 170 MM DE COMPRIMENTO, 6,5 DE DIÂMETRO E MINA DE 2,0MM COM CONSTITUIÇÃO UNIFORME, DUREZA HB, MACIA, RESISTENTE SEM QUEBRAR O GRAFITE AO APONTAR E COM CONSTITUIÇÃO UNIFORME.
	R$ 0,72
	R$ 4.164,48

	3
	1928
	432301
	CAIXA DE LÁPIS DE COR, COM 12 CORES COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 175 MM, E DIÂMETRO MÍNIMO DE 6,5 MM. COM FORMATO TRIANGULAR, COM GRAFITE DE NO MÍNIMO 4 MM. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADA EM CAIXAS CONTENDO 12 UNIDADES DE CORES VIVAS, DIVERSAS E DISTINTAS ENTRE SI.
	R$ 6,82
	R$ 13.148,96

	VALOR TOTAL
	R$ 64.915,76 


Obs.: Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contrato, assim como, para fins de descrição dos itens, considerando a possível divergência entre o Edital e os itens através do catálogo do sistema Compras Governamentais, será considerado para fins de proposta, o DESCRITIVO CONTIDO NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Os produtos/materiais acima descritos, deverão OBRIGATORIAMENTE serem separados, acondicionados, montados conforme condições a seguir descrita:

Ensino Fundamental I – 1º aos 5º anos, Classe Especial, EJA e APAE
	KIT ENSINO FUNDAMENTAL: 1 POR ALUNO
TOTAL:  1928 KITS

	[bookmark: _Hlk213138151]ITEM
	ITENS
	QUANTIDADE

	1
	CADERNO TIPO BROCHURÃO 96 FOLHAS - CADERNO GRANDE BOCHURA, CAPA DURA, FORMATO DE NO MÍNIMO 200X275 MM, 96 FOLHAS, COM LINHA, COM PAUTA.
	3

	2
	LÁPIS GRAFITE DE MADEIRA - LÁPIS GRAFITE Nº 02, FORMATO SEXTAVADO, APONTADO, CONFECCIONADO EM MADEIRA REFLORESTADA, MEDIDAS MÍNIMAS DE 170 MM DE COMPRIMENTO, 6,5 DE DIÂMETRO E MINA DE 2,0MM COM CONSTITUIÇÃO UNIFORME, DUREZA HB, MACIA, RESISTENTE SEM QUEBRAR O GRAFITE AO APONTAR E COM CONSTITUIÇÃO UNIFORME.
	3

	3
	CAIXA DE LÁPIS DE COR, COM 12 CORES COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 175 MM, E DIÂMETRO MÍNIMO DE 6,5 MM. COM FORMATO TRIANGULAR, COM GRAFITE DE NO MÍNIMO 4 MM. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADA EM CAIXAS CONTENDO 12 UNIDADES DE CORES VIVAS, DIVERSAS E DISTINTAS ENTRE SI.
	1




3. Escolha da solução (consequência dos incisos V e VI do §1º do art. 15 do Decreto nº 3.537/2023):
A aquisição de material escolar por série para todos os alunos da rede municipal de ensino objetos desta contratação se enquadra na categoria de bens e serviços comuns por possuírem padrões de desempenho e características gerais, de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Municipal 3.537/2023.
Para que se possa traçar qual a modalidade de contratação que deverá se dar a escolha do fornecedor há de se elucidar a forma que melhor atende os princípios da administração, vez que a correta escolha do procedimento licitatório é fundamental para que o município possa realizar um certame juridicamente seguro, rápido e eficaz.
Nesse sentido, os procedimentos necessários à perfeita realização dos certames licitatórios e das contratações entre a administração pública e os particulares estão previstos na Lei nº. 14.133/2021.

IV - Detalhamento da Solução Escolhida:

1. Descrição da solução como um todo (art. 15, §1º, VII do Decreto nº 3.537/2023):

Diante da necessidade de aquisição do material escolar, pois são itens que proporcionam praticidade para os alunos, bem como melhoria do processo ensino-aprendizagem. Com este intuito, a Secretaria Municipal de Educação irá proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino, condições para um melhor aprendizado contribuindo assim para a formação pedagógica com qualidade e equidade.
A solução completa envolve a aquisição, o fornecimento e a distribuição do material escolar composta por materiais pedagógicos essenciais para o desenvolvimento acadêmico dos alunos do ensino fundamental. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações previamente estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, assegurando que todos os itens sejam adequados ao uso escolar, seguros e de boa qualidade. 
A contratada deverá garantir que os materiais sejam entregues nas quantidades e dentro dos prazos estabelecidos, com a devida organização e conferência dos materiais, de modo a evitar erros e falhas na distribuição. 
Em relação a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, a Secretaria Municipal de Educação será responsável pela supervisão do cumprimento das condições estabelecidas, verificando a qualidade dos materiais entregues, a quantidade de itens e o cumprimento dos prazos de entrega. Caso seja necessário, serão tomadas medidas corretivas, como a substituição de materiais defeituosos ou a reposição dos itens não entregues conforme o estipulado.

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (artigo 15, §1º, VIII do Decreto nº 3.537/2023): 

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto no inciso V, alínea “b” do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e não represente perda de economia de escala. Opta-se pelo agrupamento dos itens (caderno, lápis de cor e lápis grafite) em um Lote Único.
A separação dos itens em fornecedores distintos geraria um grave risco de descompasso nas entregas. Caso uma empresa entregasse os cadernos e outra atrasasse a entrega dos lápis, a Administração ficaria impossibilitada de distribuir o material escolar que é essencial para a realização das atividades pedagógicas e comprometendo-as.
Centralizar a obrigação em uma única empresa contratada garante que todos os materiais essenciais cheguem de forma conjunta, organizada e simultânea.
A gestão de múltiplos contratos para materiais da mesma natureza gera um custo administrativo desnecessário para o município. Com um único fornecedor, a fiscalização do contrato torna-se mais célere e eficiente, centralizando em um único canal a cobrança por cumprimento de prazos, substituição de materiais com defeito e emissão de notas fiscais.

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 15, §1º, XI do Decreto nº 3.537/2023):

Para o presente objeto não há contratações correlatas ou interdependentes.

4. Resultados pretendidos (art. 15, §1º, IX do Decreto nº 3.537/2023):

Espera-se com a contratação da aquisição dos materiais escolares, garantir o fornecimento adequado de materiais de qualidade para os alunos da rede municipal de ensino, contribuir para o sucesso educacional, a inclusão social e o desenvolvimento sustentável. A entrega eficiente e no prazo dos materiais escolares visa proporcionar condições adequadas para o ano letivo e o desempenho dos alunos nas atividades escolares.
O resultado almejado é que o material escolar atenda às necessidades pedagógicas e socioeconômicas dos alunos, proporcionando igualdade de condições no acesso aos materiais necessários para o aprendizado.  


5. Providências a serem adotadas (art. 15, §1º, X do Decreto nº 3.537/2023):

Não há necessidade de providências específicas.

6. Possíveis impactos ambientais (art. 15, §1º, XII do Decreto nº 3.537/2023):

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.
O uso de materiais duráveis é considerado também um critério de sustentabilidade. Este elemento está presente na compra de produtos de qualidade, duráveis e passíveis de reciclagem futura, sobretudo quando se tornarem bens inservíveis.
O Termo de Referência deverá prever que a futura contratada adote, no que couber, as disposições de regramento pertinentes ao tema, respeitando o funcionamento adequado, utilizar insumos de origem comprovada e descartar os resíduos oriundos dos serviços de maneira adequada, conforme os ditames sanitários e ambientais previstos em lei e normas correlatas.

7. Mapa de Risco

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual. Os riscos analisados foram organizados em duas categorias:
Riscos que possam comprometer o sucesso do processo de Contratação.
Riscos que possam comprometer o sucesso do processo de Gestão Contratual.
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação d responsáveis por ação.
Descrição dos impactos:
Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento.
Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.
Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.
A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.
                         MAPA DE RISCO


	                                                                   FASE DE ANÁLISE

	X
	 Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

	
	 Gestão do Contrato 


	RISCO 01 – QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NO PREGÃO.

	Probabilidade
	( X ) Baixa             (	) Média              ( ) Alta

	Impacto
	(    ) Baixo             ( X) Médio              ( ) Alto

	DANO

	LEGITIMIDADE DO PREGÃO COLOCADA EM QUESTÃO

	Ação Preventiva
	Responsável

	Definir as regras gerais da contratação de forma clara e objetiva no Edital e em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos excludentes.
	Secretaria Municipal de Educação.

	Ação de Contingência
	Responsável

	Republicação do Edital com correção dos itens alvos de impugnação.
	Secretaria Municipal de Educação.



	RISCO 02 - LICITAÇÃO DESERTA

	Probabilidade
	( X ) Baixa             (	) Média              ( ) Alta

	Impacto
	(    ) Baixo             (	) Médio              ( X ) Alto

	DANO

	NÃO REALIZAR A LICITAÇÃO TENDO QUE REPUBLICAR O EDITAL E ABRIR NOVO PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

	Ação Preventiva
	Responsável

	Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços para a maior quantidade de possíveis interessados em participar da licitação.
	Secretaria Municipal de Educação.

	Ação de Contingência
	Responsável

	Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.
	Secretaria Municipal de Educação.



	RISCO 03 - INCAPACIDADE DA EMPRESA VENCEDORA EM EXECUTAR O OBJETO

	Probabilidade
	( X ) Baixa             (	) Média              ( ) Alta

	Impacto
	(    ) Baixo             ( X) Médio              ( ) Alto

	DANO

	DO ATRASO NA ENTREGA DOS MATERIAIS

	Ação Preventiva
	Responsável

	Estabelecer sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a importância dos serviços a serem prestados.
Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada.
Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido em lei com vistas a assegurar o compromisso da empresa na prestação adequada dos serviços.
	Secretaria Municipal de Educação.

	Ação de Contingência
	Responsável

	Acompanhar com rigor, seguindo as descrições do objeto, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento.
Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.
	Divisão de Licitações Secretaria Municipal de Educação e Equipe de Assessoria Pedagógica.



	RISCO 04 - FALÊNCIA DA EMPRESA VENCEDORA

	Probabilidade
	( X ) Baixa             (	) Média              ( ) Alta

	Impacto
	(    ) Baixo             (	) Médio              ( X ) Alto

	DANO

	ATRASO NO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS

	Ação Preventiva
	Responsável

	Exigir requisitos de habilitação relativos à qualificação econômica – financeira.
Exigir garantia contratual, conforme art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.
	Secretaria Municipal de Educação e Divisão de Licitações.

	Ação de Contingência
	Responsável

	Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.
	Divisão de Licitações.



	RISCO 05 - FORNECIMENTO DE PRODUTOS INCOMPLETOS OU SEM QUALIDADE

	Probabilidade
	( X ) Baixa             (	) Média              ( ) Alta

	Impacto
	(    ) Baixo             ( X) Médio              ( ) Alto

	DANO

	PREJUÍZO FINANCEIRO E RISCO À QUALIDADE DO PRODUTO E SERVIÇO APRESENTADO COMPROMETENDO O OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

	Ação Preventiva
	Responsável

	Analisar criteriosamente cada produto entregue
	Fiscal de contrato e Gestor de Contrato.

	Ação de Contingência
	Responsável

	Devolver e exigir adequação do produto apresentado de forma inadequada ou sem a qualidade esperada.
Aplicar sanções
	Fiscal de Contrato e Gestor de Contrato.



8. Aplicação do critério margem de preferência (art. 79, §2º, IX do Decreto nº 3.537/2023):

Não se aplica no presente caso.

V - Posicionamento Conclusivo (artigo 15, §1º, XIII do Decreto nº 3.537/2023):

Considerando os estudos preliminares realizados e descritos neste documento, demonstra-se que há a necessidade de ampliação de oportunidades para que os alunos tenham acesso aos materiais básicos necessários a seu desenvolvimento; que a contratação não implicará em contratações correlatas e/ou interdependentes; que há alinhamento entre a contratação e o planejamento institucional; e que a contratação trará benefícios à educação e ao desenvolvimento das crianças gerando economia às famílias bandeirantenses, ampliando as possibilidades educativas.
A contratação encontra respaldo nas respectivas legislações, de modo que o planejamento e os estudos técnicos previamente realizados amparam a Administração no que tange à qualidade e à viabilidade da futura execução contratual.
Por fim, submetemos o presente Estudo Técnico Preliminar à avaliação superior e, caso  aprovada, posterior adoção das medidas cabíveis à continuidade do processo licitatório.

Bandeirantes, 21 de maio de 2026.



___________________________________		___________________________________
      Aline Firmino Neves Vasconcelos			Maria Letícia Bufalari Cunha
       Secretária de Educação e Cultura		   Chefe da Divisão do Ensino Fundamental




___________________________________		___________________________________
     Maria Aparecida de Moraes			              Angélica Tamires Zanin
Diretora do Departamento de Ensino	                        Assessora Pedagógica da Rede Municipal
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